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PILZIO NUNCIATTO

atribuições que lhe saopal de Salto, Estado de

conferidas por lei,I

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Poder Executivo autori-
?

as adaptações e reformas necessárias no prédio sito azado a efetuar

de que possa nele ser instalada uma Creche Municipal .

Sociedade de Amparo e Assistena Prefeitura Municipal de Salto e a

ao Albergado

ra ser inferior a 5 (cinco) anos.

Artigo 22 As despesas decorrentes da exe- 

vigente.

13.320

»
r

verbas próprias do orçamento

de Salto, de que trata o caput do artigo 12, nao pode-

n 1 alto

cuçao desta lei, correrão por conta das

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Paragrafo Único - 0 contrato de locaçao en-

Sao Paulo, usando das 

Artigo 12 - Fica o

Artigo 32 - Esta lei entrara em vigor na

C'7 í

Rua Winston Churchill n2 557, de propriedade da SOCIEDADE DE AMPARO E

ASSISTÊNCIA AO ALBERGADO DE SALTO, consoante autorizaçao contratual, a 

f im

Djl LELLI, Prefeito Munici-

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e

Prefeitura Municipal de Salto 

em 24 de setembro de 1985

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI

Prefeito Municipal

c

da na Imprensa local e afixada na sede da itura Municipal de Salto

Y
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ANTONIO CLÁUDIO DE CAMARGO

Registrada no b\inete do Prefeito, publica

i
Chefe de Gabinete




